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EMENÍA: Concede reojusie soloriol oos proflssionois do Orupo ocupocional do
Mogislério do Rede Municipol de Ensino, ollero disposilivo do Lei n.8g/, de 02
de julho de 2010 e dó outros providêncios.

A PRETE A DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO

uso de suos otribuiçôes legols, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e
elo sonciono o seguinie Lei:

Art. 1o - O piso soloriol proÍissionol municipoi, poro os profissionois do
mogisiério público, seró reojustodo em 11,36% (onze ví,rgulo trinto e seis por
cento), modificondo, em consequêncio, os volores conslonies nos onexos do
Lei Municipol no 993, de l9 de moio de 2015.

Art. 2'- Os onexos l, ll e lll do Lei Municipol no 993, de l9 de moio de
2015, dê que lroto o orligo onterior, constoró de plonilhos onexos o esto Lei.

Art. 3' - O orligo 30, do Lei no 887, de 02 de julho de 2010, posso o
vigoror com o seguinte redoçõo:

"Art. 3' - O Grupo OcupocionoL do Mogis'lério Público de
Condodo é formodo pelos Corgos de Professor I e Professor 2,

proÍissionois que êxercem olividodes de docêncio e funÇôes de
suporle técnico-pedogógico, o sober:

l. Coordenodor Educocionol - exerce suos funÇões no Secreiorio
Municipoi de Políiicos Educocionais e Socioculturois - SEMPES,

Íozendo jus o umo grolificoçõo de 90% (noYenlo por cenlo),

colculodos sobre os seus vencimentos;

ll. Assessor Pedogógico - exerce suas funÇÕes no Secreiorio

Municipol de PoLíiicos Educocionois e SocioculluroÍs - SEMPES,

fozendo o umo grotificoÇoo de 50% (cinquenlo por cento),

colculodos sobre os seus vencimênlos;

lll. lnspetor Escolor - exerce suos funçoes no Secreloria Municlpol 'le
PolÍ'ticos Educocionois e Socioculiurois - SEMPES' Íozendo ius o umo
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grotificoÇoo de 50% (cinquento por cenlo), colculodos sobre os
seuS vencimentos;

lV. Plonejodor Educocionois - exerce suos funÇões no Secretorio
Municipol de Políticos Educocionois e Sociocullurois - SEMpES,
fozendo jus o umo grolificoçôo de 50% (cinquenÍo por cento),
colculodos sobre os sêus vencimentos:

V, DireÍor Escolor:

o. Dirêtor Escolor l- Escolos de 0l o 12 tuímos, fozendo lus o umo
grolificoçôo de 55% (cinquenio e cinco por cento), colculodos
sobre os seus vencimentos;

b. Diretor Escolor ll - Escolos de l3 o 25 turmos, fozendo jus o umo
grolificoçoo de ó5% (sessenio e cinco poÍ cenio), colculodos
sobre os seus vencimenlos;

c. Diretor Escolor lll - Escolos de 2ó o 38 furmos, fozendo jus o umo
groiificoçõo de 75% (selenlo e cinco por cenio), colculodos sobre
os seus vencimentos;

d. Diretor Escolor lV - Escolo de 39 turmos em dionle, fozendo jus o
umo groiificoÇõo de 85% (oitento e cinco poÍ cenio), colculodos
sobre os seus vencimenlos:

Vl. Vice - Diretor Escolor:

o. Vice - Diretor Escolor I - Escolos de 07 o 12 iurmos, o porlir de dois
(2) turnos, Íozendo jus o umo grotificoÇôo de 30% (frinto por

cenlo), colculodos sobrê os seus vencimenios

b.

C.

Vice - Diretor Escolor
umo grotificoÇôo de
os seus vencimeniosi

Vice - Diretor Escolor
umo grotificoçÔo de
os seus vencimentos;

l- Escolos de l3 o 25 turmos, fozendo lus o
40% lquorenlo por cenio), colculodos sobre

lll - Escolos de 2ó o 38 lurmos, fozendo lus o

50% (cinquentq por cento) colculodos sobre

d. Vice - Diretor Escolor lV - Escolos de 39 lurmos em dionle, fozendo
jus o umo grotificoçôo de ó0% (sessenio por cenio), colculodos

sobre os seus Yencimentos;

Vll. Supervisor Escolor - exercer suos funçôes nos Unidodes EscÔlores

deste município, fozendo ius o umo grolificoçÕo de 40 % A
(quorenio por cenio), colculodos sobre os seus vencimenlos:" (yr'
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Porógrofo único - o olteraçõo coniido do coput deste oriigo. ierÓ

efeilos finonceiros o porlÍ de moio/201ó.

Ad. 4o - As despesos de que trolo esio Lei, correrÔo por conlo de
dotoÇôes orçomentórios consiontes do orÇomento deste exercício.

Art. 50 - Esto Lei enlroró em vigor no doto de suo publicoçÔo. com
efeiios finonceiros reiroqlivos o l" de joneiro de 201 ó.

Arl. 5o - Revogom-se os disposiÇôes em contrório.

Gobineie do PreÍeito, 20 de junho dê 201 ó.
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í0,68 12,33 14,24 't6,48 ,t9,48

B 10,89 12,58 14,52 16,8'l 19,87

,la8
2

C 11,11 12,83 14,81 17,15 20,27

t) í1,33 í3,09 15,'fi 17,49 20,67

8â12
3

E í 1,56 't3,35 15,41 17,84 21,08

ts 11,79 '13,62 15,72 14,20 2',t,50

12a16 l G 12,02 13,89 't6,03 18,56 21,93

II 12,26 14,17 í6,35 í8,93 22,31

16 à2O
5

I 12,50 14,45 í6,68 í9,31 22,82

.I 12,75 't4,74 17,O'l '19,70 23,28

20^21
6

K í3,00 15,03 17,35 20,09 23,75

L 13,26 15,33 17,70 20,49 24,22

24â28
7

M 13,52 í5,64 18,0s 20,90 24,70

N 13,79 í5,95 18,41 21,32 25,19

28,] 32
8

o 't4,07 '16,27 í8,78 21,75 25,69

P í4,35 '16,59 19,16 22,14 26,20

32â36
9

a 14,64 16,92 19,54 22,62 26,72

R í4,93 17,26 19,93 23,07 27,25

36a40
t0

S
,t5,23 17,60 20,33 23,53 27,79

T 15,53 17,95 20,74 24,00 28,35
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ANEXO II
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1.602,00 1.849,50 2.í36,00 2.472,00 2.922,00

B í.633,50 Í.887,00 2.17a,O0 2.521,50 2.980,50

.lâE
2

C '1.666,50 1.924,50 2.22',1,50 2.572,50 3.040,50

D ,.699,50 't.963,50 2.266,50 2.623,50 3.100,50

liâ12
3

f 1.734,00 2.O02,50 2.311,50 2.676,00 3.í62,00

F 1.768,50 2.043,00 2.358,00 2.730,00 3.225,00

12s16 ,l
C í.803,00 2.083,50 2.404,50 2.784,00 3.289,50

H í.839,00 2.',125,50 2.452,50 2.839,50 3.355,50

16 rt 2l)
5

I í.875,00 2.167,50 2.502,00 2.896,50 3.423,00

J í.912,50 2.211,00 2.55í,50 2.955,00 3.492,00

20À24
6

K 1.950,00 2.254,50 2.602,50 3.013,50 3.562,50

L 1.989,00 2.299,50 2.655,00 3.073,50 3.633,00

24À28 '|
M 2.028,00 2.346,00 2.707,50 3.í35,00 3.705,00

N 2.068,50 2.392,50 2.761,50 3.í98,00 3.778,50

28 11 32
IJ

o 2.í í 0,50 2.440,50 2.817,O0 3.262,50 3.853,50

P 2.',152,50 2.488,50 2.a7 4,00 3.327,00 3.930,00

32a36
9

o 2.í96,00 2.538,00 2.93't,00 3.393,00 4.008,00

R 2.239,50 2.589,00 2.989,50 3.460,50 4.087,50

36â40
l0

S 2.284,50 2.640,00 3.049,50 3.529,50 4.168,50

T 2.329,50 2.692,50 3.íí1,00 3.600,00 4.252,s0
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PRAçA 11 DE NOVEMBRO, 88, CENTRO_ CONDADO/ PE _CNPi: 10 1s0',068 0o01_00
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0 â'l 2.466,00 2.848,00 3.296,00 3.896,00

B 2,515,00 2.904,OO 3.362,00 3,974,00

4a8 2.566,00 2.962,00 3,430,00 4.054,00

t) 2.618,00 3.O22,OO 3.498,00 4.t34,OO

8:r12 E 2.670,OO 3.082,00 3.568,00 4.216,OO

E 2.724,OO 3.144,00 3.640,00 4.300,o0

12^t6 G 2.778,00 3.206,00 3,712,OO 4.386,00

II 2.834,00 3.270,00 3.786,00 4.474,OO

16â20 2.890,00 3.336,00 3.862,00 4.s64,00

J 2.948,00 3.402,OO 3.940,00 4.656,00

20 
^24 6

K 3.006,00 3.470,00 4.01.8,00 4.7s0,00

3.066,00 3.540,00 4.098,00 4.A44,OO

24 a28
7

}I 3.128,00 3.610,00 4.180,00 4.940,O0

N 3,190,00 3,682,00 4.264,O0 5.038,00

2Aà32 o 3.254,OO 3.756,O0 4.350,00 5.138,00

P 3.318,00 3.832,O0 4.436,00 5.240,00

32 r16 a 3.384,00 3.908,00 4.524,OO 5.344,0O

R 3.452,OO 3.986,00 4.614,00 5.450,00

36â40
10

J 3.s20,00 4.066,00 4.706,00 5.558,00

r 3.590,00 4.148,00 4.800,00 5.670,00
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